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Resolução n° 257/2000 - CONSUN/UEMA.

Cria o Curso Scquencial de Formação
Específica em “Administração de
Negócios”, nos Municipios de: Imperatriz,
Açailândia, Santa inês, Balsas e Carolina

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão — IJEMA, na qualidade de
Presidente do Conselho Universitário — CONSUN, tendo em vista o prescrito no Estatuto
da UEIvIA, em seu Art. 34, inciso VI e,

considerando a decisão do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão— C[PF
em reunião realizada no dia 28 de dezembro de 2000. que emitiu parecer favorável ao
Projeto de Criação do Curso Sequencial de Formação Específica em “Administração dc
Negócios” da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA,

considerando ainda, a deliberação deste Conselho nesta data,

Resolve:

Art. 1° - Criar o Curso Sequencial de Formação Específica em “Administração de
Negócios”, nos Municipios de: imperatriz, Açailândia, Balsas. Santa Inês e Carolina,
através do Centro de Estudos Superiores de Imperatriz — CESI, bem como aproar o
Projeto correspondente.

Au 10
- Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (MA), 28 de dezembro de 2000


